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DECRETO N° 058/2008 

Revogar o Decreto n° 059, de 23 de maio de 2002, de 
Aposentadoria por Contribuição, que aposentou o 
servidor CLAUDIONOR VIANA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO, o cumprimento ao Acórdão n° 1102/2007, de 03 de 
abril de 2007, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica revogado o Decreto n° 059, de 23 de maio de 2002, que 
concedeu a Aposentadoria por Contribuição ao servidor CLAUDIONOR VIANA, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 1.785.358-SSP/PR, nos termos do 
Processo n° 2106/2001. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de abril de 2008. 
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